
§  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.”

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA V ; 20.350/18.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito M un ic ipa l de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe sào conferidas por Lei.

Considerando a inform ação oriunda do Memo. n° 86/18. dos auto n 

1.197/18. da Secretaria M un ic ipa l de Obras e Planejainento Urbano no sentido de que a 

empresa M arxcom  Am bienta l Ltda - EPP, inscrita no CNP.I sob n°. 64.896.418/0001-01. com 

sede (atualizada) na Rua Euclides M iragaia. 660. sala 47. Centro. Sào .losé dos Campos. C [: iJ 

n° 12.245-820. e.xecula com lentidão o Contrato de n" 40/17. oriundo da Concorrê iicia 

Pública n° 01/16. levando a Adm inistração a constatar a im possibilidade da conclusão da 

obra nos prazos estipulados, bem como constatado indícios de não cum prim ento da clátisult 

5.4 do Contrato, que trata da responsabilidade relativa aos encargos trabalhista, ante ao 

excessivo número de ações trabalhistas propostas (001 I637-40.20I7 .5 .I5 .0Ü 88. 0011638^

25.2017.5.15.0088. 001 1639-10.201 7.5.15.0088, 00 i 1641-77.2017.5.15.0088. 0010050- 

(i8 .2018.5.15.0088. 0010061-75.2018.5.15.0088. 0010063-45.2018.5.15.0088. 0010065-

15.2018.5.15.0088. 0010067-82.2018.5.15.0088. 001 1638-25.2017.5.15.0088. 001 1640-

92.2017.5.15.0088. 0 0 10060-6O.2018.5.15.0088. 0010062-60.201 8 .5 .15.0088. 0010064- 

.4).20! 8.5.15.0088. 0010066-97.2018.5.15.0088). resolve baixar a presente Portaria, nos 

seguintes termos:

A rt. I o. Fica instaurado Processo A dm in is tra tivo  vi.sando apurar as 

possíveis irregularidades apontadas acima, perm itindo à empresa exercer o contrad itó rio  e a 

ampla possibilidade de defesa.

A rt. 2°. Fica con.stituída a seguinte C'omissão de Apuração do fato:

Dr. D ieso Cíomes da S ilva -  Presidente.
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